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Roberto Vieira Soares, rio Mucuri, Município de Teófilo
Ottoni/Minas Gerais, irrigação.

Rosivaldo Bernardino de Sá, Reservatório da UHE de Luiz
Gonzaga (rio São Francisco), Município de Rodelas/Bahia, irriga-
ção.

Rubens Dantas Silveira, Lagoa Mirim, Município de Rio
Grande/Rio Grande do Sul, irrigação.

Santa Vitória Açúcar e Álcool Ltda, Reservatório da UHE de
São Simão (rio Paranaíba), Município de Santa Vitória/Minas Gerais,
irrigação.

Sebastião Caetano Baldin Sobrinho, rio Mogi Guaçu, Mu-
nicípio de Descalvado/São Paulo, obras hidráulicas.

Sebastião Sardinha e Silva, Reservatório da UHE do Quei-
mado (rio Preto), Município de Cristalina/Goiás, irrigação.

Secretaria de Estado da Agricultura, Irrigação e Reforma
Agrária - SEAGRI, Reservatório da UHE de Paulo Afonso IV (rio
São Francisco), Município de Paulo Afonso/Bahia, irrigação e aqui-
cultura, renovação.

Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos - SRHE, Bar-
ragem Carajana (rio Canhoto), Município de Garanhuns/Pernambuco,
abastecimento público.

Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos - SRHE, Bar-
ragem Inhumas I (rio Inhumas), Município de Palmeira/Pernambuco,
abastecimento público.

Secretaria de Recursos Hídricos e Energéticos - SRHE, Bar-
ragem Ingazeira (rio Ipanema), Município de Venturosa/Pernambuco,
abastecimento público.

Sérgio Henrique Hatschbach, rio Paranã, Município de Flo-
res de Goiás/Goiás, irrigação.

Serviço Autônomo de Água e Esgoto - SAAE, rio Mundaú,
Município de União dos Palmares/Alagoas, esgotamento sanitário.

Siniat S.A Mineração, Indústria e Comércio, rio São Fran-
cisco, Município de Petrolina/Pernambuco, indústria, alteração.

SJC Bioenergia Ltda., Reservatório da UHE de São Simão
(rio Paranaíba), Município de Inaciolândia/Goiás, irrigação.

SJC Bioenergia Ltda., Reservatório da UHE de São Simão
(rio Paranaíba), Município de Gouvelândia/Goiás, irrigação.

SJC Bioenergia Ltda., Reservatório da UHE de São Simão
(rio Paranaíba), Município de Quirinópolis/Goiás, irrigação.

Theophilo Ferraz, Reservatório da UHE de Itaparica (rio São
Francisco), Município de Rodelas/Bahia, irrigação e, transferência.

Usina Alto Alegre S.A - Açúcar e Álcool, rio Paranapanema,
Município de Itaguajé/Paraná, irrigação.

Valdecir Bolsanello, rio do Norte, Município de Nova Ve-
nécia/Espírito Santo, irrigação.

Valdemar Meinhard, rio Paranã, Município de Flores de
Goiás/Goiás, irrigação, renovação.

Vale do Buquira Extração e Comércio de Areia Ltda, rio
Paraitinga e Reservatório da UHE de Paraibuna, Município de Na-
tividade da Serra/São Paulo, mineração, alteração.

Valmi Blanco Machado, rio Canoas, Município de Moco-
ca/São Paulo, irrigação, renovação.

Valter de Araújo Lima, Reservatório da UHE de Sobradinho
(rio São Francisco), Município de Casa Nova/Bahia, irrigação, re-
novação.

Vilson Baron, rio Bezerras, Município de Cabeceiras/Goiás,
irrigação.

Votorantim Metais Zinco S.A, rio São Francisco, Município
de Três Marias/Minas Gerais, indústria e afins, renovação.

Wagner José da Costa, Reservatório da UHE de Furnas (rio
Grande), Município de Alfenas/Minas Gerais, irrigação, renovação.

Walmir dos Santos Minotelli, Reservatório da UHE de Jupiá
(rio Paraná), Município de Nova Itapura/São Paulo, irrigação, trans-
ferência.

Wellington Tenório Figueiredo, Reservatório da UHE de
Luiz Gonzaga (rio São Francisco), Município Rodelas/Bahia, irri-
gação.

Wilber José Palazzo, Reservatório da UHE de Ilha Solteira
(rio Paranaíba), Município de Itarumã/Goiás, irrigação.

O SUPERINTENDENTE DE REGULAÇÃO da AGÊNCIA
NACIONAL DE ÁGUAS - ANA, no exercício da competência a que
se refere à Resolução no 273, de 27/04/2009, com fundamento no art.
12, V, da Lei no 9.984, de 17/07/2000, e com base na delegação que
lhe foi conferida por meio da Resolução no 6, de 1/02/2010, publicada
no DOU de 3/02/2010, torna público que, no período de 18/04/13 a
20/05/13, foram requeridas e encontram-se em análise no Depar-
tamento de Águas e Energia Elétrica - DAEE/SP, as seguintes so-
licitações de outorga de direito de uso de recursos hídricos, nos
termos constantes da Resolução nº 429, de 04/08/2004, que delega
competência e define os critérios e procedimentos para emissão de
outorga preventiva e de direito de uso de recursos hídricos de do-
mínio da União no Estado de São Paulo, no âmbito das bacias
hidrográficas dos rios Piracicaba, Capivari e Jundiaí:

PORTARIA Nº 13, DE 5 DE JUNHO DE 2013

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBAMA, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 22 do Anexo I do
Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura Regimental do Ibama, publicado no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2007, e o artigo 111 do Anexo I da Portaria GM/MMA nº 341, de
31 de agosto de 2011, que aprovou o Regimento Interno do Ibama, publicada no Diário Oficial da União do dia 1º de setembro de 2011; e

Considerando o disposto no Termo de Conciliação Judicial firmado em 05 de novembro de 2007, no âmbito da Ação Civil Pública nº 00810-2006-017-10-00-7;
Considerando o disposto no art. 2º, inciso III, da Portaria nº 44, de 16 de fevereiro de 2012, publicada no Diário Oficial da União do dia 17 de fevereiro de 2012, bem assim no art. 1º, parágrafo único, inciso

III, da Portaria nº 84, de 26 de março de 2013, publicada no Diário Oficial da União do dia 27 de março de 2013, ambas do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão (MPOG); resolve:
Art. 1º. Serão dispensados 271 (duzentos e setenta e um) postos de serviço terceirizados, constantes do Anexo I a esta Portaria, além dos 122 (cento e vinte e dois) já dispensados ou regularizados, totalizando

o quantitativo de 393 (trezentos e noventa e três) postos de serviço.
Art. 2º. Os prestadores listados no Anexo I da presente Portaria serão desligados, em sua totalidade, até 31 de dezembro de 2013.
Art. 3º O cronograma gradual de substituição dos postos de serviço, por servidores efetivos habilitados em concurso público, observará a necessidade de continuidade do serviço público.
Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

VOLNEY ZANARDI JÚNIOR

ANEXO I

LOCALIDADE POSTO DE SERVIÇO NOME CPF
ACRE APOIO ADMINISTRATIVO NÍVEL III ADILANE QUEIROZ DOS SANTOS 918.422.712-53
ACRE APOIO ADMINISTRATIVO NÍVEL III ALDENIZA FRANCO DE OLIVEIRA ROSA TAVARES 907.200.832-49
ACRE APOIO ADMINISTRATIVO NÍVEL III ARIANE KAREN LIMA COELHO 025.505.432-70
ACRE APOIO ADMINISTRATIVO NÍVEL III CAROLINE SOUTO DE OLIVEIRA 843.758.842-15
ACRE APOIO ADMINISTRATIVO NÍVEL III FÁBIA VERAS LEITE 800.039.402-25
ACRE APOIO ADMINISTRATIVO NÍVEL III NADIA QUEIROZ DOS REIS 619.745.102-63

ALAGOAS ASSSISTENTE ADMINISTRATIVO NÍVEL IV ADEILTON AMORIN DA SILVA 841.631.004-15
ALAGOAS ASSSISTENTE ADMINISTRATIVO NÍVEL IV ANA LUCIA CALVACANTI PADILHA 0 4 3 . 6 1 9 . 2 2 4 - 11
ALAGOAS ASSSISTENTE ADMINISTRATIVO NÍVEL IV JOSÉ RUBENS COSTA ALMEIDA 239.305.604-10
ALAGOAS ASSSISTENTE ADMINISTRATIVO NÍVEL IV WILIANA TENÓRIO CAVALCANTE 056.124.064-79

AMAPÁ TÉCNICO OPERACIONAL ALINE TRINDADE FONSECA 912.244.622-20
AMAPÁ TÉCNICO OPERACIONAL FELIPE RODRIGUES BARBOSA 813.000.752-34
AMAPÁ TÉCNICO OPERACIONAL SANDRA SUELI COSTA DE SOUZA 175.532.372-72
BAHIA ASSISTENTE DE ROTINAS ADMINISTRATIVAS ADJANE DO CARMO PIRES 004.418.365-85
BAHIA ASSISTENTE DE ROTINAS ADMINISTRATIVAS ADRIANA SILVA ALMEIDA 792.788.505-78
BAHIA ASSISTENTE DE ROTINAS ADMINISTRATIVAS ALDENICE MENDONÇA DOS SANTOS 645.059.285-00
BAHIA ASSISTENTE DE ROTINAS ADMINISTRATIVAS ANA CRISTINA AGUIAR GENIPAPEIRO 040.308.175-05
BAHIA ASSISTENTE DE ROTINAS ADMINISTRATIVAS FANNY ZULMA MENDONÇA CATRICHEO 031.457.145-03
BAHIA ASSISTENTE DE ROTINAS ADMINISTRATIVAS GRAZIELA REIS DE JESUS 019.441.555-46
BAHIA ASSISTENTE DE ROTINAS ADMINISTRATIVAS JAQUELINE DA RESSURREIÇÃO COSTA 740.769.065-00
BAHIA ASSISTENTE DE ROTINAS ADMINISTRATIVAS JUSSARA DE MELO SILVA 933.777.705-34
BAHIA ASSISTENTE DE ROTINAS ADMINISTRATIVAS LUCIENE PASSOS WEBER 790.068.335-68
BAHIA ASSISTENTE DE ROTINAS ADMINISTRATIVAS MARTA MATIAS DOS SANTOS SANTANA 512.621.775-53
BAHIA ASSISTENTE DE ROTINAS ADMINISTRATIVAS PATRICIA PINHEIRO SANTOS LIMA 020.199.325-20
BAHIA ASSISTENTE DE ROTINAS ADMINISTRATIVAS POLIANA BATISTA RODRIGUES 019.234.855-80
BAHIA ASSISTENTE DE ROTINAS ADMINISTRATIVAS ROSANE CERQUEIRA 802.060.345-04
BAHIA ASSISTENTE DE ROTINAS ADMINISTRATIVAS SABRINA SABÓ RIBEIRO COSTA 662.734.635-49
BAHIA ASSISTENTE DE ROTINAS ADMINISTRATIVAS SHEILA SILVA DE SOUZA 074.836.087-57
BAHIA ASSISTENTE DE ROTINAS ADMINISTRATIVAS VERONICA ALMEIDA SANTOS 672.907.285-72
BAHIA ASSISTENTE ADMINISTRATIVO FINANCEIRO III NEIJANE NASCIMENTO DOS SANTOS DA PAZ 780.876.275-04
CEARÁ AGENTE ADMINISTRATIVO NÍVEL II ALEXSANDRA NEVES RODRIGUES 007.159.953-32
CEARÁ AGENTE ADMINISTRATIVO NÍVEL II ANTONIA DE MARIA GEILIANE MARTINS 024.355.773-62
CEARÁ AGENTE ADMINISTRATIVO NÍVEL II DJALMA RODRIGUES FERREIRA FILHO 654.812.833-87
CEARÁ AGENTE ADMINISTRATIVO NÍVEL II FRANCISCA CRISTINA SANTOS DE SOUZA 890.432.863-20
CEARÁ AGENTE ADMINISTRATIVO NÍVEL II GLEICYANE PEREIRA VIANA 768.847.323-34
CEARÁ AGENTE ADMINISTRATIVO NÍVEL II MARIA DAS GRAÇAS GOMES DOS SANTOS 168.168.463-20
CEARÁ AGENTE ADMINISTRATIVO NÍVEL II MARTA DA SILVA ANGELO 3 0 1 . 11 7 . 1 4 3 - 2 0
CEARÁ AGENTE ADMINISTRATIVO NÍVEL II NEIRIJANE DA SILVA DAMASCENO 014.668.973-92
CEARÁ AGENTE ADMINISTRATIVO NÍVEL II PASTORINHA RODRIGUES ARAUJO 000.764.483-39

Planalquímica Industrial Ltda., rio Jaguari, Município de
Bragança Paulista/São Paulo, esgotamento sanitário, renovação.

Nelson Koiti Tida e Outros, rio Atibaia, Município de Ati-
baia/São Paulo, irrigação.

Sergio Ricardo Van Ham, rio Camanducaia, Município de
Holambra/São Paulo, irrigação, renovação.

Alfa Metro Indústria Ltda., Município de Limeira/São Paulo,
esgotamento sanitário, preventiva.

RODRIGO FLECHA FERREIRA ALVES

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 11, DE 5 DE JUNHO DE 2013

Altera a Instrução Normativa nº 08/2011,
que regulamenta, no âmbito do IBAMA, o
procedimento para a Compensação Am-
biental.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nomeado pelo Decreto de 16 de maio, publicado no
Diário Oficial da União de 17 de maio de 2012, no uso das atri-
buições que lhe são conferidas pelo art. 22 do Anexo I, da Estrutura
Regimental aprovada pelo Decreto nº 6.099, de 26 de abril de 2007

Considerando o art. 37-A da Lei n° 10.522/2002 combinado
com os art. 5°, § 3°, e 61 da Lei n° 9430/1996, resolve:

Art. 1.º - O Art. 9°, § 1º, da Instrução Normativa IBAMA nº
08, de 14 de julho de 2011, passa a vigorar com a seguinte re-
dação:

"Art. 9º ...................................................................
§ 1º O Valor da Compensação Ambiental será corrigido pela

Taxa Referencial do Sistema Especial de Liquidação e Custódia -
SELIC, a partir do momento de sua fixação.

.........................................................................." (NR)
Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de

sua publicação.

VOLNEY ZANARDI JUNIOR
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